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ATA DE REUNIAO DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO REALIZADA EM 5 DE JANEIRO DE 2024

1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 5 de janeiro de 2024, as 08h00, na sede social de Diagndsticos da América
S.A., localizada na Avenida Jurua 434, Alphaville, na Cidade de Barueri, Estado de S&o Paulo (“Companhia”). 2.
Convocacao e Presenca: Dispensada a convocagao em razao da presenca da totalidade dos membros do Conselho
de Administragdo, nos termos do artigo 20, paragrafo quarto, do Estatuto Social da Companhia. 3. composigao da
Mesa: Dulce Pugliese de Godoy Bueno, Presidente; e Nelcina Conceigao de Oliveira Tropardi, Secretaria. 4. Ordem
do Dia: Reuniram-se os Conselheiros da Companhia para: (i) De acordo com o disposto no inciso XXII do artigo 21
do Estatuto Social da Companhia e no artigo 59, paragrafo 1°, da Lein.° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme
alterada (“Lei das Sociedades por A¢des”), examinar, discutir e deliberar sobre a captacéo de recursos mediante a
realizagdo da 217 (vigésima primeira) emiss&o, pela Companhia, de debéntures simples, ndo conversiveis em agoes,
da espécie quirografaria, em até 5 (cinco) séries (‘Debéntures” e “Emissao”, respectivamente), no valor total de até
R$ 2.137.500.000,00 (dois bilhdes, cento e trinta e sete milhdes e quinhentos mil reais), podendo ser reduzida caso
nao haja o exercicio ou haja o exercicio parcial da Opcao de Lote Adicional dos CRI (conforme definido na Escritura
de Emissao) observado o montante minimo correspondente a R$1.710.000.000,00 (um bilhao e setecentos e dez
milhdes de reais), as quais serdo subscritas exclusivamente pela Debenturista (conforme abaixo definido) para
compor o lastro dos CRI (conforme abaixo deflnldo) (ii) Deliberar sobre a celebracao, pela Companhia, de todos e
quaisquer instrumentos necessarios & emissdo das Debéntures e dos certificados de recebiveis imobiliarios da 12,
2%, 3% 4% e 5% séries da 124° (centésima vigésima quarta) emissado da Vert Companhia Securitizadora (“Securitiza-
dora” ou “Debenturista”), que serdo emitidos com lastro nas Debéntures (“CRI”), nos termos da Lei n® 9.514, de 20
de novembro de 1997, conforme em vigor (“Lei 9.514”), da Lein® 14.430, de 03 de agosto de 2022, conforme em vigor
(“Lei n 14.430"), e da Resolugao da CVM n° 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (‘Resolugao CVM
60"), e serao objeto de oferta publica de distribui¢ao, a ser realizada sob o rito de registro automatico de distribui¢ao
publica, com dispensa de andlise prévia, nos termos da Lei n.° 6.385, de 7 de dezembro de 1976 e do artigo 26, inci-
soVIIl, alinea “b”, da Resolugao da Comiss&o de Valores Mobilidrios (“CVM”) n.° 160, de 13 de julho de 2022 (“Reso-
lugdo CVM 160”), e das demais disposicdes legais e regulamentares aplicaveis (“Oferta”), em regime de garantia
firme de colocagao para o valor total de emissdo dos CRI, e, melhores esforgos para o lote adicional, incluindo, mas
n&o se limitando, aos seguintes contratos: (a) o “Instrumento Particular de Escritura de Emiss&o Privada de Debén-
tures Simples, Nao Conversiveis em Agoes, da Espécie Quirografaria, em Até 5 (Cinco) Séries, da 21% (Vigésima
Primeira) Emissao da Diagndsticos da América S.A” (“Escritura de Emissao”), a ser celebrado entre a Companhia
e a Securitizadora; e (b) o “Contrato de Coordenagao, Colocagéo e Distribuicdo Publica, sob o Regime de Garantia
Firme de Colocagéo, de Certificados de Recebiveis Imobilidrios, em até 5 (Cinco) Séries da 124° (centésima vigésima
quarta) Emissdo da Vert Companhia Securitizadora, Lastreados em Créditos Imobilidrios Devidos pela Diagnésticos
daAmérica S.A.” (“Contrato de Distribui¢ao”), a ser celebrado entre a Securitizadora, a Companhia e as instituicoes
intermedidrias a serem contratadas para a realizagéo da Oferta (‘Coordenadores”); (iii) Deliberar sobre a autoriza-
¢a@o a Companhia para: (a) celebrar, efetivar e negociar todos os termos e condigdes relacionados as deliberacoes
para a Emiss&o e a Oferta, inclusive para celebrar todos e quaisquer atas, livros, procuragdes, notificagdes, comuni-
cagdes, requerimentos, formuldrios, instrumentos, contratos, anexos, documentos e seus eventuais aditamentos
relacionados & Emissao e a Oferta e praticar todos os atos necessarios ou convenientes a realizagdo da Emissao e
da Oferta; e (b) contratar (I) os Coordenadores; e (Il) os demais prestadores de servigos para a Emisséo e a Oferta,
incluindo a institui¢@o prestadora de servigos de escrituragdo das Debéntures (“Escriturador”), a instituicao presta-
dora de servigos de banco liquidante das Debéntures (“Banco Liquidante”), o Agente Fiducidrio (conforme abaixo
definido), os assessores legais, a agéncia de classificagéo de risco, os auditores independentes, entre outros, poden-
do, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos e fixar-lhes os honorarios; e (iv) Ratificar todos os atos ja
praticados relacionados as deliberagdes acima. 5. Deliberagdes: Apos exame e discussao das matérias constantes
da ordem do dia, os membros do Conselho de Administragao da Companhia presentes decidiram, por unanimidade
e sem ressalvas: (i) Autorizar a realizagdo da Emissao e a celebragao pela Companhia, na qualidade de emissora das
Debéntures, da Escritura de Emiss@o, bem como de eventuais aditamentos que se fagam necessarios, com as se-
guintes caracteristicas e condigdes principais, as quais serdo detalhadas e reguladas no &mbito da Escritura de
Emiss&o: (a) Valor Total da Emissao de Debéntures: O valor total da Emiss&o de Debéntures sera de, inicialmente, R$
2.137.500.000,00 (dois bilhdes, cento e trinta e sete milhdes e quinhentos mil reais) na Data de Emissao (“Valor Total
da Emissao”), observado que o Valor Total da Emissdo podera ser diminuido, desde que observado o Montante Mi-
nimo, nos termos da Escritura de Emissao, sendo que, nesse caso, as Debéntures que eventualmente nao forem
subscritas e integralizadas serdo canceladas, nos termos da Escritura de Emisséo. O valor final da Emisséao sera
definido apés a conclus&o do Procedimento de Bookbuilding (conforme definido abaixo), sendo certo que a Escritura
de Emissao sera objeto de aditamento, sem necessidade de aprovagéo da Debenturista e demais partes da Escritu-
ra de Emiss@o de Debéntures, deliberagao societdria da Companhia ou aprovagdo em assembleia especial de titula-
res de CRiI; (b) Coleta de Intengdes de Investimento: Sera adotado o procedimento de coleta de intengdes de investi-
mento nos CRI, nos termos do artigo 61, paragrafo segundo e terceiro da Resolugdo CVM 160 e de acordo com o
Contrato de Distribui¢ao, para verificagdo da demanda pelos CRI, bem como para defini¢ao (i) do nimero de séries
dos CRiI, e, consequentemente, do nimero de Séries das Debéntures, ressalvado que qualquer uma das séries de
CRI, e consequentemente, das Séries das Debéntures podera ser cancelada, conforme resultado do Procedimento
de Bookbuilding; (i) do volume final da emissao dos CRI e, consequentemente, do volume final da Emissao das
Debéntures, considerando o eventual exercicio parcial ou total da Opgéao de Lote Adicional; (iii) da quantidade de CRI
a ser efetivamente emitida e alocada em cada série da emissao dos CRI e, consequentemente, da quantidade de
Debéntures a ser emitida e alocada em cada Série da Emissdo das Debéntures, observado o Montante Minimo; e (iv)
da taxa final de remuneragao de cada série dos CRI e, consequentemente, da taxa final de Remuneracao de cada
Série das Debéntures (“Procedimento de Bookbuilding”); (c) Nimero da Emiss@o de Debéntures: As Debéntures
representam a 21? (vigésima primeira) emissao de debéntures da Companhia; (d) Quantidade: Serao emitidas, ini-
cialmente, 2.137.500 (dois milhdes, cento e trinta e sete mil e quinhentas) Debéntures, observado que a quantidade
de Debéntures podera ser diminuida, desde que respeitado o Montante Minimo, nos termos da Escritura de Emissao
de Debéntures. A quantidade final de Debéntures a ser emitida sera definida apés a concluséo do Procedimento de
Bookbuilding, sendo certo que a Escritura de Emissao de Debéntures sera objeto de aditamento, sem necessidade
de aprovacao da Debenturista e demais partes da Escritura de Emisséo, deliberacédo societéria da Companhia ou
aprovagao em assembleia especial de titulares dos CRI. Na hipétese de a demanda apurada junto aos investidores
para subscrigao e integralizagao dos CRI ser inferior a 2.137.500 (dois milhGes, cento e trinta e sete mil e quinhentos)
CRI (considerando o nao exercicio ou o exercicio parcial da Opgéo de Lote Adicional, no ambito da emisséo dos CRI),
com valor nominal unitério de R$1.000,00 (um mil reais) por CRI, na data de emiss&o dos CRI, o Valor Total da Emis-
sd0 e a quantidade das Debéntures, previstos acima, respectivamente, apés o Procedimento de Bookbuilding, serdo
reduzidos proporcionalmente ao valor total da emissao dos CRI e & quantidade dos CRI, com o consequente cance-
lamento das Debéntures nao integralizadas, a ser formalizado por meio de aditamento a Escritura de Emiss&o, sem
necessidade de aprovag@o da Debenturista e demais Partes da Escritura de Emissao, deliberagéo societaria da
Companhia ou aprovacao em assembleia especial de titulares de CRI ou de Debenturista, observada a quantidade
minima de 1.710.000 (um milhao setecentos e dez mil) de Debéntures, correspondente a R$1.710.000.000,00 (um
bilhdo setecentos e dez milhdes de reais) (“Montante Minimo”), as quais deverédo ser subscritas e integralizadas em
relagdo aos respectivos CRI, nos termos do “Termo de Securitizagao de Créditos Imobilidrios da 124° (centésima
vigésima quarta) Emissao de Certificados de Recebiveis Imobilidrios da Vert Companhia Securitizadora, Lastreados
em Créditos Imobilidrios Devidos pela Diagnésticos das Américas S.A”, a ser celebrado entre a Securitizadora e a
Pentagono S.A. Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios (“Agente Fiduciario”) (“Termo de Securitizagao”); (e)
Valor Nominal Unitério: As Debéntures terdo valor nominal unitario de R$1.000,00 (um mil reais) na Data de Emissao
das Debéntures, conforme definida abaixo (“Valor Nominal Unitario”); (f) NUmero de Séries: A Emissdo de Debén-
tures serd realizada em até 5 (cinco) séries (em conjunto, “Séries” ou individual e indistintamente, “Série”), no sistema
de vasos comunicantes (“Sistema de Vasos Comunicantes”), de modo que a quantidade de Séries das Debéntures
a serem emitidas e a quantidade de Debéntures a ser alocada em cada uma das Séries sera definida apds a conclu-
sdo do Procedimento de Bookbuilding, ressalvado que qualquer uma das Séries podera ser cancelada, conforme
resultado do Procedimento de Bookbuilding. Ndo haveré a fixagao de lotes minimos ou méximos; (g) Destinacao dos
Recursos: Independentemente da ocorréncia de vencimento antecipado das obrigagcdes decorrentes da Escritura de
Emiss&o ou do resgate antecipado das Debéntures e, consequentemente, dos CRiI, os recursos liquidos obtidos e
captados pela Companhia com a Emissédo das Debéntures serdo destinados, pela Companhia, diretamente ou por
meio de suas subsidiarias, desde que sejam sociedades controladas da Devedora, em que aplicar recursos obtidos
coma emissdo de Debéntures (“Subsididrias”), para pagamento de gastos, custos e despesas ainda néo incorridos,
pela Companhia ou pelas Subsididrias, diretamente atinentes ao pagamento de aluguéis de determinados iméveis
e/ou empreendimentos imobilidrios descritos na tabela 1 do Anexo | da Escritura de Emissao (‘Locagdes Lastro”),
observada a forma de utilizagdo dos recursos e o cronograma indicativo da utilizagao dos recursos descritos nas ta-
belas 2 e 3 do Anexo | da Escritura de Emissao, respectivamente; (h) Vinculagao aos CRI: As Debéntures serao in-
tegralmente subscritas e integralizadas pela Debenturista, a qual passara a ser credora de todas as obrigacdes,
principais e acessorias, devidas pela Companhia no ambito das Debéntures e da Escritura de Emissao, as quais re-
presentam, em razéo de sua destinag&o de recursos, créditos considerados imobilidrios (“Créditos Imobilidrios”,
sendo que as Debéntures 12 Série representam os “Créditos Imobiliarios 12 Série”, as Debéntures 2* Série repre-
sentam os “Créditos Imobilidrios 2* Série”, as Debéntures 3* Série representam os “Créditos Imobiliarios 3* Sé-
rie”, as Debéntures 42 Série representam os “Créditos Imobilidrios 4° Série” e as Debéntures 5% Série representam
os “Créditos Imobiliarios 5% Série”). A Securitizadora vinculara os Créditos Imobilidrios aos CRI, os quais serdo
emitidos nos termos da Lei 14.430 e normativos da CVM, em especial a Resolugao CVM 60 (“Operacao de Securi-
tizagcdo”), observados os termos e condigdes do Termo de Securitizacao; (i) Forma e Comprovagao de Titularidade:
As Debéntures serao emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem emiss&o de certificados, sendo que, para todos
os fins de direito, a titularidade das Debéntures serd comprovada pelo extrato de conta de depésito emitido pelo Es-
criturador; (j) Conversibilidade: As Debéntures serao simples, portanto, ndo conversiveis em agdes de emissao da
Companhia; (k) Espécie: As Debéntures serdo da espécie quirografdria, nos termos do artigo 58 da Lei das Socieda-
des por A¢des, sem garantia e sem preferéncia; (I) Data de Emissdo das Debéntures: Para todos os efeitos legais, a
data de emissao das Debéntures serd 15 de janeiro de 2024 (‘Data de Emissao das Debéntures”); (m) Prazo e Data
de Vencimento: Ressalvadas as hipéteses de resgate antecipado total das Debéntures ou de vencimento antecipado
das obriga¢des decorrentes das Debéntures, nos termos previstos na Escritura de Emissao, (i) o prazo das Debén-
tures 12 Série sera de 1.823 (mil oitocentos e vinte e trés) dias contados da Data de Emissao das Debéntures, ven-
cendo-se, portanto, em 11 de janeiro de 2029 (“Data de Vencimento das Debéntures 1 Série”); (ii) o prazo das
Debéntures 2* Série sera de 1.823 (mil oitocentos e vinte e trés) dias contados da Data de Emissédo das Debéntures,
vencendo-se, portanto, em 11 de janeiro de 2029 (“Data de Vencimento das Debéntures 22 Série”); (iii) o prazo das
Debéntures 3% Série sera de 2.555 (dois mil e quinhentos e cinquenta e cinco) dias contados da Data de Emissao das
Debéntures, vencendo-se, portanto, em 13 de janeiro de 2031 (“Data de Vencimento das Debéntures 3° Série”);
(iv) o prazo das Debéntures 4* Série sera de 2.555 (dois mil e quinhentos e cinquenta e cinco) dias contados da Data
de Emissao das Debéntures, vencendo-se, portanto, em 13 de janeiro de 2031 (“Data de Vencimento das Debén-
tures 4° Série”); e (v) o prazo das Debéntures 5 Série sera de 3.650 (trés mil seiscentos e cinquenta) dias contados
da Data de Emissao das Debéntures, vencendo-se, portanto, em 12 de janeiro de 2034 (“Data de Vencimento das
Debéntures 5% Série” e, em conjunto com a Data de Vencimento das Debéntures 12 Série, a Data de Vencimento das
Debéntures 2% Série, a Data de Vencimento das Debéntures 3% Série e a Data de Vencimento das Debéntures 4%
Série, “Data de Vencimento das Debéntures”). (n) Forma de Subscricéo e de Integralizagao e Prego de Integraliza-
¢&o: As Debéntures serdo subscritas, pela Debenturista, por meio da assinatura do Boletim de Subscri¢éo das De-
béntures, conforme modelo constante no Anexo IV da Escritura de Emiss@o. As Debéntures serdo integralizadas,
pela Debenturista, nas mesmas datas de integralizagcao dos CRI (cada uma, uma “Data de Integralizagao”), a vista
e em moeda corrente nacional, (i) na primeira Data de Integralizag&o, pelo Valor Nominal Unitario das Debéntures da
respectiva Série, e (ii) apés a primeira Data de Integralizacao, (a) com relagdo as Debéntures 12 Série, as Debéntures
2% Série e as Debéntures 4° Série, pelo Valor Nominal Unitério, acrescido da Remuneracao da respectiva Série, cal-
culada pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralizagao das Debéntures da respectiva Série até a data da
efetiva integralizacéo, e (b) com relagao as Debéntures IPCA, pelo Valor Nominal Unitario Atualizado (conforme de-
finido abaixo), acrescido da Remuneragao da respectiva Série, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de
Integralizag@o das Debéntures da respectiva Série até a data da efetiva integralizagao (“Preco de Integralizacao das
Debéntures”), observado o disposto na Escritura de Emissao. As Debéntures poderao ser integralizadas com agio
ou desagio, conforme definido, a exclusivo critério dos Coordenadores, no ato de subscrigao dos CRI, sendo certo
que, caso aplicavel, (i) devera ser observado o disposto na Clausula 7.11 da Escritura de Emiss&o e (ii) sera aplicado
de forma igualitaria a totalidade dos CRI da respectiva série e, consequentemente, a totalidade das Debéntures da
respectiva série, em cada Data de Integralizag&o. O &gio ou o desagio, conforme o caso, serdo aplicados em funcao
de condigdes objetivas de mercado, incluindo, mas nao se limitando a: (a) alteragao na Taxa SELIC; (b) alteragdo nas
taxas de juros dos titulos do tesouro nacional; (c) alteragao no IPCA, ou (d) a alteragao material na curva de juros DI
X pré construida a partir dos precos de ajustes dos vencimentos do contrato futuro de taxa média de depdsitos inter-
financeiros de um dia, negociado na B3, sendo certo que o prego da oferta sera Unico e, portanto, eventual &gio ou
desdgio devera ser aplicado & totalidade dos CRI (e, consequentemente, das Debéntures) da respectiva série inte-
gralizados em cada Data de Integralizagao, nos termos do artigo 61, paragrafo 1°, da Resolugdo CVM 160. Nesse
caso, a diferenga de valores na integralizacéo das Debéntures decorrentes da colocagao dos CRI com deségio sera
descontada diretamente do comissionamento devido aos Coordenadores, nos termos do Contrato de Distribuicao,
sendo (1) vedado aos Coordenadores colocarem CRI com desagio em valor superior ao de seu comissionamento e
(2) assegurado que eventual deségio aplicado pelos Coordenadores ndo podera gerar qualquer prejuizo financeiro
para a Companhia; (0) Resgate Antecipado Facultativo Total: A Companhia podera, apés o decurso de (i) 30 (trinta)
meses para as Debéntures 1% Série e para as Debéntures 2* Série, (ii) 48 (quarenta e oito) meses para as Debéntures
3% Série e para as Debéntures 4* Série e (iii) 60 (sessenta) meses para as Debéntures 5 Série, contados da Data de
Emiss&o, ou seja, a partir de (a) 15 de julho de 2026, inclusive, para as Debéntures 1* Série e para as Debéntures 2*
Série, (b) 15 de janeiro de 2028, inclusive, para as Debéntures 3 Série e para as Debéntures 4° Série e (¢) 15 de
janeiro de 2029, inclusive, para as Debéntures 5% Série, observados os termos e condi¢des estabelecidos na Escri-
tura de Emisséao, a seu exclusivo critério e independentemente da vontade da Debenturista e, consequentemente,
dos titulares dos CRI, realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade das Debéntures ou da totalidade de cada
uma das séries das Debentures de forma independente, sendo vedado o resgate parcial dentro de uma mesma Série
“Ri A F ivo Total”). O valor a ser pago a Debenturista a titulo de Resgate Antecipado Facul-
tatlvo Total sera, em relagdo as Debéntures 1* Série, equivalente (i) ao Valor Nominal Unitério ou ao saldo do Valor
Nominal Unitdrio das Debéntures 12 Série, conforme o caso, acrescido (ii) da Remuneragédo das Debéntures 1 Série,
calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralizacao, ou desde a Data de Pagamento da Remuneracao
das Debéntures 1* Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do Resgate Antecipado Facultativo
Total das Debéntures 1° Série; (iii) dos Encargos Moratérios e de quaisquer obrigagdes pecuniarias e outros acrés-
cimos referentes as Debéntures 1? Série, devidos e ndo pagos até a data do Resgate Antecipado Facultativo Total, se
houver; e (iv) de um prémio equivalente a 0,70% (setenta centésimos por cento) ao ano, pro rata temporis, base 252
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, multiplicados pelo prazo remanescente das Debéntures 1? Série, incidente
sobre os itens (i) e (ii) acima e conforme férmula prewsta na Escntura de Emissdo de Debéntures (“Prémio de Res-
gate Debéntures 1° Série” e “Valor de Resgate Ar lo Facul Total das Debéntures 1% Série”). O valor
a ser pago a Debenturista a titulo de Resgate AnteCIpado Facultativo Total serd, em relagdo as Debéntures Pré
(conforme sera definido na Escritura de Emissao), equivalente ao maior valor entre: (i) (a) ao Valor Nominal Unitario
ou ao saldo do Valor Nominal Unitério das Debéntures Pré em questao, acrescido (b) da respectiva Remuneragéo
das Debéntures Pré, calculada pro rata temporis desde a respectiva primeira Data de Integralizagao das Debéntures
Pré em questao, ou desde a respectiva Data de Pagamento da Remuneragéo das Debéntures Pré em questao ime-
diatamente anterior, até a data do efetivo resgate da Debénture Pré em questéo (exclusive) e (c) dos Encargos Mo-
ratérios e de quaisquer obrigagdes pecunidrias e outros acréscimos referentes as Debéntures Pré em questao, devi-
dos e nao pagos até a data do efetivo resgate; ou (ii) valor presente da soma dos valores remanescentes de
pagamento de amortizagdo do Valor Nominal Unitério ou saldo do Valor Nominal Unitério das Debéntures Pré em
questdo, e da respectiva Remuneracao das Debéntures Pré, utilizando como taxa de desconto a Taxa DI para 252
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis baseada no ajuste (interpolag&o) da curva Pré x DI, a ser divulgada pela B3
em sua pagina na internet (https://www.b3.com.br/pt br/market-data-e-indices/servicos-de-dados/marketdata/con-
sultas/mercado-de-derivativos/precos-referenciais/taxas-referenciais-bm-tbovespa/), correspondente ao vértice
com numero de dias corridos mais préximo a duration remanescente das Debéntures Pré em questao, a ser apurada
no fechamento do 2° (segundo) Dia Utilimediatamente anterior & data do Resgate Antecipado Facultativo das Debén-
tures Pré, calculado conforme férmula prevista na Escritura de Emissao, e somado aos Encargos Moratérios (“Valor
deF A ivo das Debéntures Pré”). O valor de Resgate Antecipado Facultativo Total para
as Debentures IPCA (conforme definido na Escritura de Emlssao) serd calculado de acordo com o valor indicado nos
itens (i) ou (ii) abaixo, dos dois 0 maior (“Valor de F ivo Total das Debéntures IPCA” e,
quando em conjunto com o Valor de Resgate Antecipado Facultativo Total das Debentures 12 Serle e com o Valor de
Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures Pré, “Valor de Resgate A do Facultativo Total”) (i)
Valor Nominal Unitério Atualizado das Debéntures IPCA em questao, acrescido: (a) da Remuneragao das Debéntures
IPCA em questéo, calculada, pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralizacdo das Debéntures IPCA em
questdo, ou a Data de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures IPCA em questdo imediatamente anterior,
conforme o caso, até a data do efetivo resgate (exclusive); (b) dos Encargos Moratérios, se houver; e (¢) de eventuais
despesas que sejam de responsabilidade da Companhia, nos termos da Escritura de Emissao, em relagéo a respec-
tiva Série; ou (ii) Valor presente das parcelas remanescentes de pagamento de amortizagdo do Valor Nominal Unita-
rio Atualizado das Debéntures 3 Série ou do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures 5 Série, conforme
o caso, e das parcelas de Remuneracgao das Debéntures 3* Série ou de Remuneracao das Debéntures 5% Série,
conforme o caso, utilizando como taxa de desconto a taxa interna de retorno do titulo publico Tesouro IPCA+ com
juros semestrais (NTN-B), com duration mais proxima a duration remanescente das Debéntures 3* Série ou das
Debéntures 5° Série, conforme o caso, na data do resgate, utilizando-se a cotagéo indicativa divulgada pela ANBIMA
em sua pégina na rede mundial de computadores (http://www.anbima.com.br) apurada no segundo Dia Util imedia-
tamente anterior a data do resgate, calculado conforme férmula prevista na Escritura de Emissao e acrescido (a) dos
Encargos Moratdérios, se houver; e (b) de quaisquer obrigacdes pecunidrias e outros acréscimos referentes as De-
béntures; (p) Resgate Antecipado Total por Alteragéo de Tributos: Caso a Companhia tenha que acrescer qualquer
valor de Tributos (conforme definido na Escritura de Emissao) aos pagamentos por ela devidos nos termos da Escri-
tura de Emissao, a Companhia poderd, a seu exclusivo critério, realizar o resgate antecipado da totalidade das De-
béntures, a qualquer tempo e com comunicado & Debenturista e ao Agente Fiduciario dos CRI com antecedéncia de,
no minimo, 5 (cinco) Dias Uteis da data proposta para o resgate, informando (i) a data em que o pagamento do prego
de resgate das Debéntures sera realizado; (ii) descricdo pormenorizada do fundamento para pagamento do tributo

em questao; e (iii) demais informagdes relevantes para a realizacao do resgate antecipado da totalidade das Debén-
tures (“Resgate Antecipado Facultativo Total por Alteracao de Tributos”). Sera permitido o resgate antecipado da
totalidade das Debéntures, sendo vedado o resgate parcial ou o resgate total de apenas uma das séries das Debén-
tures, com o consequente cancelamento das Debéntures, mediante o pagamento (a) (1) com relagao as Debéntures
12 Série e as Debéntures Pré, do Valor Nominal Unitdrio ou seu saldo, conforme o caso, e (2) com relagao as Debén-
tures IPCA, do Valor Nominal Unitério Atualizado ou seu saldo, conforme o caso, acrescido (b) da Remunerag&o das
Debéntures da respectiva Série, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralizagdo da respectiva
Série ou a Data de Pagamento da Remuneragao das Debéntures da respectiva Série imediatamente anterior (inclu-
sive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, bem como (c) de eventuais Encargos Moratdrios devidos, e
sem qualquer prémio, sendo certo que sobre tal pagamento incidira o acréscimo de Tributos previstos na Escritura de
Emisséo; (q) Oferta Facultativa de Resgate Antecipado: A Companhia poderd, a seu exclusivo critério, realizar oferta
facultativa de resgate antecipado dirigida a totalidade das Debéntures de todas as Séries ou a totalidade das Debén-
tures de uma determinada Série, com o consequente cancelamento das referidas Debéntures, que venham a ser
resgatadas na forma prevista na Escritura de Emissao, que serd enderegada a Debenturlsta de acordo com ostermos
e condigdes previstos na Escritura de Emissao (“Oferta F de R do”) . O valor a ser pago
em relagdo a cada uma das Debéntures indicadas por seus respectivos titulares em adeso a Oferta Facultativa de
Resgate Antecipado corresponderé (i) (a) com relagao as Debéntures 1% Série e as Debéntures Pré, ao Valor Nominal
Unitario ou seu saldo, conforme o caso, e (b) com relagao as Debéntures IPCA, ao Valor Nominal Unitario Atualizado
ou seu saldo, conforme o caso, da(s) respectiva(s) Série(s) objeto do resgate, acrescido (ii) da Remuneragédo das
Debéntures da respectiva Série, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralizago da respectiva
série ou a Data de Pagamento da Remuneracao das Debéntures da respectiva Série imediatamente anterior, confor-
me o caso, até a data do efetivo pagamento; (iii) se for o caso, de prémio de resgate antecipado a ser oferecido a
Debenturista da(s) respectiva(s) Série(s) objeto do resgate, a exclusivo critério da Companhia, que nao podera ser
negativo; e (iv) de eventuais Encargos Moratdrios devidos; (r) Amortizagao Extraordinaria Facultativa: A Emissora
podera, apds o decurso de (i) 30 (trinta) meses para as Debéntures 12 Série e para as Debéntures 2 Série, (ii) 48
(quarenta e oito) meses para as Debéntures 3* Série e para as Debéntures 4* Série e (iii) 60 (sessenta) meses para
as Debéntures 5° Série, contados da Data de Emissao, ou seja, a partir de (a) 15 de julho de 2026, inclusive, para as
Debéntures 12 Série e para as Debéntures 2% Série, (b) 15 de janeiro de 2028, inclusive, para as Debéntures 3* Série
e para as Debéntures 4* Série e (c¢) 15 de janeiro de 2029, inclusive, para as Debéntures 5 Série, a seu exclusivo
critério e independentemente da vontade da Debenturista e, consequentemente, dos titulares dos CRI, realizar a
amortizagao extraordinaria facultativa das Debéntures ou das Debéntures de determinada Série, limitada a 98%
(noventa e oito por cento) (1) com relagao as Debéntures 1? Série e as Debéntures Pré, do seu Valor Nominal Unitario,
e (2) com relagdo as Debéntures IPCA, do seu Valor Nominal Unitario Atualizado e desde que o saldo remanescente
das Debéntures, conjuntamente, apés arealizagdo daamortizagdo extraordindrianao sejainferioraR$100.000.000,00
(cem milhdes de reais) (“Amortizacao Extraordindria Facultativa”). O valor a ser pago a Debenturista a titulo de
Amortizagao Extraordindria Facultativa serd, em relagao as Debéntures 1% Série, equivalente (i) ao percentual a ser
amortizado do Valor Nominal Unitario ou do saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures 12 Série, conforme o
caso, acrescido (ii) da Remuneracao das Debéntures 1* Série, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de
Integralizagéo, ou desde a Data de Pagamento da Remuneracao das Debéntures 1* Série imediatamente anterior,
conforme o caso, até a data da Amortizagao Extraordinaria Facultativa das Debéntures 1? Série; (iii) dos Encargos
Moratérios e de quaisquer obrigagdes pecunidrias e outros acréscimos referentes as Debéntures 1% Série, devidos e
nao pagos até a data da Amortizagao Extraordinria Facultativa, se houver; e (iv) de um prémio equivalente a 0,70%
(setenta centésimos por cento) ao ano, pro rata temporis, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, multi-
plicados pelo prazo remanescente das Debéntures 12 Série, incidente sobre os itens (i) e (i) acima e, conforme for-
mula prevista na Escritura de Emissao (“Prémio de Amortizacao Extraordinéria Debéntures 1 Série” e “Valor de
Amortizagdo Extraordindria Facultativa das Debéntures 1 Série”). O valor a ser pago a Debenturista a titulo de
Amortizagao Extraordindria Facultativa serd, em relacao as Debéntures Pré, equivalente ao maior valor entre: (i) (a)
parcela do Valor Nominal Unitario ou do saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures Pré em questao, acrescido
(b) da respectiva Remuneracéo das Debéntures Pré, calculada pro rata temporis desde a respectiva primeira Data
de Integralizac&o das Debéntures Pré em questao, ou desde a respectiva Data de Pagamento da Remunerag&o das
Debéntures Pré em questao, imediatamente anterior, até a data da amortizagéo da Debénture Pré em questao (ex-
clusive); e (c) dos Encargos Moratérios e de quaisquer obrigagdes pecunidrias e outros acréscimos referentes as
Debéntures Pré em questéo, devidos e ndo pagos até a data do efetivo resgate; ou (i) valor presente da soma dos
valores remanescentes de pagamento de amortizacdo da parcela do Valor Nominal Unitério ou saldo do Valor Nomi-
nal Unitario das Debéntures Pré, e da respectiva Remuneragéo das Debéntures Pré, utilizando como taxa de descon-
to a Taxa DI para 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis baseada no ajuste (interpolagé@o) da curva Pré x DI, a
ser divulgada pela B3 em sua pégina na internet (https:/www.b3.com.br/pt_br/market-data-e-indices/servicos-de-
-dados/marketdata/consultas/mercado-de-derivativos/precos-referenciais/taxas-referenciais-bm-fbovespa/),  cor-
respondente ao vértice com nimero de dias corridos mais proximo & duration remanescente das Debéntures Pré em
questdo, a ser apurada no fechamento do 2° (segundo) Dia Util imediatamente anterior & data da Amortizagéo Ex-
traordindria Facultativa das Debéntures Pré, calculado conforme férmula prevista na Escritura de Emissao e somado
aos Encargos Moratérios (“Valor de Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures Pré”). O valor a ser
pago pela Companhia em relag&o a cada uma das Debéntures IPCA, no &mbito da Amortiza¢&o Extraordinaria Fa-
cultativa, sera calculado de acordo com o valor indicado nos itens (i) ou (ii) abaixo, dos dois o maior (“Valor de
Amortizagado Extraordinaria Facultativa das Debéntures IPCA” e, quando em conjunto com o Valor de Amortiza-
¢ao Extraordindria Facultativa das Debéntures 1* Série e com o Valor de Amortizagao Extraordindria Facultativa das
Debéntures Pré, “Valor de Amortizacao Extraordinaria Facultativa”): (i) parcela a ser amortizada do Valor Nominal
Unitario Atualizado das Debéntures 3* Série ou das Debéntures 5% Série, conforme o caso, acrescido: (a) da Remu-
neragdo das Debéntures 3% Série ou das Debéntures 5 Série, conforme o caso, calculada, pro rata temporis, desde
a primeira Data de Integralizacao das Debéntures 3% Série ou das Debéntures 5% Série, conforme o caso, ou a Data
de Pagamento da Remuneragao das Debéntures 3* Série ou das Debéntures 5 Série imediatamente anterior, con-
forme o caso, até a data da efetiva amortizagao extraordinaria (exclusive); (b) dos Encargos Moratdrios, se houver; e
(c) de eventuais despesas que sejam de responsabilidade da Companhia, nos termos da Clausula 11 abaixo, em
relagdo a respectiva série; ou (ii) valor presente das parcelas remanescentes de pagamento de amortizagao do Valor
Nominal Unitério Atualizado das Debéntures 3* Série ou do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures 5°
Série, conforme o caso, a serem amortizados e da respectiva Remuneragéo das Debéntures 3 Série ou Remunera-
¢do das Debéntures 5* Série, conforme o caso, utilizando como taxa de desconto a taxa interna de retorno do titulo
publico Tesouro IPCA+ com juros semestrais (NTN-B), com duration mais préxima a duration remanescente das
Debéntures 3° Série ou das Debéntures 5 Série, conforme o caso, na data do resgate, utilizando-se a cotacéo indi-
cativa divulgada pela ANBIMA em sua pagina na rede mundial de computadores (http://www.anbima.com.br) apura-
da no segundo Dia Util imediatamente anterior a data do resgate, calculado conforme férmula prevista na Escritura
de Emissao e acrescido (a) dos Encargos Moratérios, se houver; e (b) de quaisquer obrigagdes pecunidrias e outros
acréscimos referentes as Debéntures 3* Série ou as Debéntures 5 Série, conforme o caso; (s) Atualizagdo Moneta-
ria: O Valor Nominal Unitario das Debéntures 12 Série, das Debéntures 22 Série e das Debéntures 42 Série nao sera
atualizado monetariamente. O Valor Nominal Unitério das Debéntures 3% Série e das Debéntures 5% Série ou o saldo
do Valor Nominal Unitério das Debéntures 3* Série e das Debéntures 52 Série, conforme o caso, sera atualizado
monetariamente pela variagdo acumulada do IPCA, a partir da primeira Data de Integralizagao das Debéntures 3*
Série, inclusive, e a partir da primeira Data de Integralizagéo das Debéntures 5° Série, inclusive, calculadas de forma
exponencial e pro rata temporis por Dias Uteis, até a data do efetivo pagamento (“Atualizagdo Monetaria”), sendo
que o produto da Atualizagdo Monetaria das Debéntures sera incorporado automaticamente ao Valor Nominal Unita-
rio das Debéntures 3% Série ou ao saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures 3% Série, conforme o caso (“Valor
Nominal Unitario Atualizado das Debéntures 32 Série”) e ao Valor Nominal Unitdrio das Debéntures 5% Série ou ao
saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures 52 Série, conforme o caso (“Valor Nominal Unitério Atualizado das
Debéntures 5% Série” e, em conjunto do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debentures 3% Série, “Valor Nominal
Unitério Atualizado”). A Atualizagdo Monetaria serd calculada de acordo com a férmula prevista na Escritura de
Emiss&o; (t) Remuneragao das Debéntures: (i) sobre o Valor Nominal Unitério ou saldo do Valor Nominal Unitario das
Debéntures 12 Série, conforme o caso, incidirdo juros remuneratérios correspondentes a 100,00% (cem por cento)
da Taxa DI, acrescida exponencialmente de uma sobretaxa (spread) limitada a 1,63% (um inteiro e sessenta e trés
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis (“Taxa Teto 1 Série”), a ser defini-
da no Procedimento de Bookbuilding (“Remuneracéo das Debéntures 12 Série”) calculados de forma exponencial
e cumulativa pro rata temporis por Dias Uteis decorridos, com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois)
Dias Uteis, desde a primeira Data de Integralizagao das Debéntures 12 Série ou a Data de Pagamento da Remune-
ragdo das Debéntures 12 Série (conforme definido abaixo), imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do
efetivo pagamento, nos termos da férmula prevista na Escritura de Emissao; (i) sobre o Valor Nominal Unitario ou
saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures 2° Série, conforme o caso, incidirdo juros remuneratérios prefixados,
correspondentes a um determinado percentual fixo ao ano, a ser definido de acordo com o Procedimento de Book-
building, limitado a maior taxa entre “(ii.a)" e “(ii.b)” a seguir (“TaxaTeto 2% Série”): (ii.a) o percentual correspondente
arespectiva Taxa DI, utilizando-se a cotag&o indicativa do ultimo prego verificado na data da realizagao do Procedi-
mento de Bookbuilding, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, divulgado pela B3 em sua péagina na in-
ternet  (https://www.b3.com.br/pt br/market-data-e-indices/servicos-de-dados/market-data/cotacoes/cotacoes/),
correspondente ao contrato futuro com vencimento em 3 de janeiro de 2028, acrescido exponencialmente de uma
sobretaxa (spread) de 1,63% (um inteiro e sessenta e trés centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cin-
quenta e dois) Dias Ulels e (ii.b) 12,30% (doze inteiros e trinta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e
cinquenta e dois) Dias Uteis (* Remuneracao das Debéntures 2* Série”) calculados de forma exponencial e cumu-
lativa pro rata temporis por Dias Uteis decorridos, desde a primeira Data de Integralizagdo das Debéntures 2* Série
ou a Data de Pagamento da Remuneragao das Debéntures 2* Série imediatamente anterior (inclusive), conforme o
caso, até a data do efetivo pagamento, nos termos da férmula prevista na Escritura de Emissao, (iii) sobre o Valor
Nominal Unitério Atualizado das Debéntures 3* Série incidirdo juros remuneratdrios prefixados correspondentes a
um determinado percentual, a ser definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, limitado ao maior valor
entre (“TaxaTeto 3° Série”): (iii.a) 1,78% (um inteiro e setenta e oito centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzen-
tos e cinquenta e dois) Dias Uteis, acrescida exponencialmente da taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com
Juros Semestrais (NTN-B), com vencimento em 15 de agosto 2030, baseada na cotagéo indicativa divulgada pela
ANBIMA em sua pagina na internet (https://www.anbima.com.br), a ser apurada, na data de realizagéo do Procedi-
mento de Bookbuilding; e (iii.b) 6,90% (seis inteiros e noventa centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e
cinquenta e dois) Dias Uteis (‘Remuneragéo das Debéntures 3° Série”), calculados de forma exponencial e cumu-
lativa pro rata temporis por Dias Uteis decorridos, desde a primeira Data de Integralizagdo das Debéntures 3* Série
ou a Data de Pagamento da Remuneragao das Debéntures 3* Série imediatamente anterior (inclusive), conforme o
caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive), calculada conforme formula prevista na Escritura de Emiss&o; (iv)
sobre o Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures 4 Série, conforme o caso, incidirao
juros remuneratérios prefixados, correspondentes a um determinado percentual fixo ao ano, a ser definidos de
acordo com o Procedimento de Bookbuilding, limitados a maior taxa entre “(iv.a)” e “(iv.b)"” a seguir (“Taxa Teto 4*
Série”): (iv.a) o percentual correspondente & respectiva Taxa DI, utilizando-se a cotagéo indicativa do ultimo preco
verificado na data da realizagdo do Procedimento de Bookbuilding, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis,
divulgado pela B3 em sua pagina na internet https://www.b3.com.br/pt_br/market-data-e-indices/servicos-de-dados/
market-data/cotacoes/mercado-de-derivativos/?symbol=DI1), correspondente ao contrato futuro com vencimento
em 2 de janeiro de 2030, acrescido exponencialmente de uma sobretaxa (spread) equivalente a, no maximo, 1,78%
(um inteiro e setenta e oito centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis; e (|v b)
12,85% (doze inteiros e oitenta e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias
Uteis (‘Remuneracéo das Debéntures 4° Série”) calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis
por Dias Uteis decorridos, desde a primeira Data de Integralizagao das Debéntures 4* Série ou a Data de Pagamen-
to da Remuneracéo das Debéntures 4 Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo paga-
mento, nos termos da férmula prevista na Escritura de Emissao; e (v) sobre o Valor Nominal Unitario Atualizado das
Debéntures 5% Série incidirao juros remuneratérios prefixados correspondentes a um determinado percentual, a ser
definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, limitado ao maior valor entre (“Taxa Teto 5° Série”): (v.a)
1,93% (um inteiro e noventa e trés centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis,
acrescida exponencialmente da taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B), com
vencimento em 15 de agosto 2033, baseada na cotagao indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pagina na internet
(https://www.anbima.com.br), a ser apurada na data de realizagao do Procedimento de Bookbuilding; e (v.b) 7,25%
(sete inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis (‘Re-
muneracao das Debéntures 5% Série” e, em conjunto com a Remuneragao das Debéntures 1? Série, a Remuneracao
das Debéntures 2* Série, a Remuneracéo das Debéntures 3* Série e a Remuneracao das Debéntures 4° Série, a
“Remuneracdo”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Uteis decorridos, desde
a primeira Data de Integralizagao das Debéntures 5 Série ou a Data de Pagamento da Remunerag&o das Debéntu-
res 5% Série imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive), calcu-
lada conforme férmula prevista na Escritura de Emiss&o; (u) Pagamento da Remuneragao das Debéntures: Sem
prejuizo dos pagamentos em decorréncia de resgate antecipado e amortizagao extraordinaria das Debéntures ou de
vencimento antecipado das obriga¢oes decorrentes das Debéntures, nos termos previstos na Escritura de Emissao,
a Remuneragédo das Debéntures de todas as Séries sera paga nas datas constantes do Anexo lll & Escritura de
Emisséo (com relagéo as Debéntures 12 Série, cada uma, uma “Data de Pagamento da Remuneracgéo das Debén-
tures 12 Série”, com relagdo as Debéntures 2* Série, cada uma, uma “Data de P ito da F acao das
Debéntures 2° Série”, com relagdo as Debéntures 3% Série, cada uma, uma “Data de P itodaF agao
das Debéntures 3% Série”, com relagao as Debéntures 4* Série, cada uma, uma “Data de Pagamento da Remune-
racao das Debéntures 4° Série”, com relagdo as Debéntures 5* Série, cada uma, uma “Data de Pagamento da
Remuneracao das Debéntures 5 Série” e, quando referidas em conjunto, “Data de P: daF acdo
das Debéntures”). (v) Pagamento do Valor Nominal Unitario: Sem prejuizo dos pagamentos em decorréncia de
amortizagdo extraordindria, resgate antecipado das Debéntures, ou de vencimento antecipado das obriga¢oes de-
correntes das Debéntures, nos termos previstos na Escritura de Emissao, (i) o Valor Nominal Unitario das Debéntures
12 Série serd amortizado em 1 (uma) Unica parcela devida na Data de Vencimento das Debéntures 12 Série; (i) o
Valor Nominal Unitério das Debéntures 2° Série serd amortizado em 1 (uma) Unica parcela devida na Data de Venci-
mento das Debéntures 27 Série; (iii) o Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures 3% Série serd amortizado em
2 (duas) parcelas, sendo (a) a primeira devida em 11 de janeiro de 2030; e (b) a segunda devida na Data de Venci-
mento das Debéntures 3% Série; (iv) o Valor Nominal Unitario das Debéntures 4 Série sera amortizado em 2 (duas)
parcelas, sendo (a) a primeira devida em 11 de janeiro de 2030; e (b) a segunda devida na Data de Vencimento das
Debéntures 4* Série; e (v) o Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures 5* Série serd amortizado em 3 (trés)
parcelas, sendo (a) a primeira devida em 13 de janeiro de 2032, (b) a segunda em 13 de janeiro de 2033, e (c) a Ulti-
ma, na Data de Vencimento das Debéntures 5% Série; (w) Colocagao: As Debéntures serdo objeto de colocagao pri-
vada, sem a intermediag&o de instituicdes integrantes do sistema de distribuigdo de valores mobilidrios, ndo estando
sujeitas, portanto, ao registro de emissao perante a CVM de que trata o artigo 19 da Lei do Mercado de Valores Mo-
bilidrios, e ao registro perante a ANBIMA, conforme previsto na Escritura de Emissao; (x) Encargos Moratérios:
Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer valor devido pela Companhia a Debenturista nos termos da
Escritura de Emissao, adicionalmente ao pagamento da respectiva Remuneragao das Debéntures e Atualizagdo
Monetaria, conforme aplicavel, calculada pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo
pagamento, sobre todos e quaisquer valores em atraso incidirdo, independentemente de aviso, notificacéo ou inter-
pelagdo judicial ou extrajudicial, (i) juros de mora de 1% (um por cento) ao més, calculados pro rata temporis desde
a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa moratdria, irredutivel e de natureza ndo
compensatdria, de 2% (dois por cento) (‘Encargos Moratérios”) (y) Vencimento Antecipado: Sujeito ao disposto na
Escritura de Emissao, a Debenturista devera declarar antecipadamente vencidas as obrigagdes decorrentes das
Debéntures, na ocorréncia de qualquer dos Eventos de Inadimplemento, conforme previstos na Escritura de Emisséo,
e exigir o imediato pagamento, pela Companhia, (i) (a) com relagdo as Debéntures 1 Série e as Debéntures Pré, o
Valor Nominal Unitério ou seu saldo, conforme o caso, e (b) com relagéo as Debéntures IPCA, o Valor Nominal Uni-
tario Atualizado ou seu saldo, conforme o caso, acrescido (ii) da Remuneragao das Debéntures da respectiva Série,
calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralizacao da respectiva Série ou a Data de Pagamento da
Remuneragéo das Debéntures da respectiva Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo
pagamento, (iii) sem prejuizo do pagamento dos Encargos Moratdrios, quando for o caso, e (iv) de quaisquer outros
valores eventualmente devidos pela Companhia nos termos da Escritura de Emiss&o, no prazo de até 5 (cinco) Dias
Uteis contados da data em que a Companhia receber comunicado por escrito da Debenturista nesse sentido, sob
pena de, em ndo o fazendo, ficar obrigada, ainda, ao pagamento dos Encargos Moratérios, observados os termos e
prazos a serem previstos na Escritura de Emissao; e (z) Demais caracteristicas: as demais caracteristicas e condigdes
da Emisséo e da Oferta serdo especificadas na Escritura de Emissdo conforme a minuta que ficara arquivada na sede
da Companbhia. (i) Autorizar a Companhia a celebrar, efetivar e negociar todos e quaisquer instrumentos necessarios
aemissdo das Debéntures, dos CRI e realizagao da Oferta, incluindo, mas nao se limitando, aos seguintes contratos:
(a) a Escritura de Emisséao, bem como eventuais aditamentos que se fagam necessérios; e (b) o Contrato de Distri-
buic&o e eventuais aditamentos que se fagam necessdrios; (iii) Autorizar a Companhia a adotar quaisquer medidas
tomadas e que venham a ser tomadas e/ou quaisquer negociagdes que venham a ser realizadas pela diretoria da
Companhia com relagao a todos os termos e condigdes aplicaveis a Emissao, a emissao dos CRI e a Oferta, bem
como autorizar a diretoria da Companhia a praticar todos e quaisquer atos e a celebrar todos e quaisquer documen-
tos necessarios a Emissdo, a emissdo dos CRI e a Oferta, que ainda ndo tenham sido praticados ou celebrados,
conforme o caso, incluindo, mas nao se limitando a procuragoes, aditamentos aos referidos instrumentos e demais
instrumentos relacionados, inclusive em decorréncia da conclusao do Procedimento de Bookbuilding para alteragcao
da taxa de juros das Debéntures e cancelamento das Debéntures que nao forem integralizadas, a contratagao dos
Coordenadores e demais prestadores de servigos para a Emiss&o e a Oferta, tais como o Escriturador, o Banco Li-
quidante, o Agente Fiduciario dos CRI, os assessores legais, a agéncia de classificacao de risco, os auditores inde-
pendentes, entre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos e fixar-lhes os honorarios;
e (iv) Ratificar todos os atos jé praticados relacionados a todas as deliberagdes acima. 6. Encerramento: Nada mais
havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata, que, lida e achada conforme, foi por
todos os presentes assinada. 7. Assinaturas: Mesa: Dulce Pugliese de Godoy Bueno, Presidente; e Nelcina Concei-
cao de Oliveira Tropardi, Secretdria. Conselheiros Presentes: Dulce Pugliese de Godoy Bueno, Romeu Cbortes
Domingues, Oscar de Paula Bernardes Neto, Stelleo Passos Tolda, Henrique Lourencgo Grossi e Pedro de Godoy
Bueno. Confere com a original lavrada em livro proprio. Nelcina Conceigao de Oliveira Tropardi - Secretdria.

PREFEITURA DE ARACATUBA

AVISO DE LICITAGAO

O Municipio de Aracatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administragéo,
Divisdo de Licitagdo e Contratos, torna publico, por determinagdo do Senhor
Prefeito, o Sr. DILADOR BORGES DAMASCENO, para conhecimento das empresas
interessadas, observada a necessaria qualificagéo, que estd promovendo, a seguinte
licitagio de MENOR PRECO POR ITEM na modalidade PREGAO ELETRONICO:

PREGAO ELETRONICO N° 065/2023 - REGISTRO DE PRECOS N° 077/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2.516/2023 - PROCESSO DIGITAL N°16.757/2023

EXCLUSIVO PARA ME E EPP
OBJETO: REGISTRO FORMAL DE PRECOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS
AQUISIGOES DE REGUAS E CANETAS ESFEROGRAFICAS.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 11/01/2024 até as 08h30min do dia
15/02/2024.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: As 08h31min do dia 15/02/2024.
INICIO DA SESSAO DE DISPUTA POR LANCES: As 09h00min do dia 15/02/2024.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
Para todas as referéncias de tempo sera observado o horario de Brasilia (DF).
LOCAL: www.bll.org.br.
O Edital sera disponibilizado gratuitamente através dos sites:
www.aracatuba.sp.gov.br e www.bll.org.br.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAQAO -DLC
Aragatuba, 10 de janeiro de 2024.
ANA CAROLINA DOS REIS - DIVISAO DE LICITAQAO E CONTRATOS

AVISO DE LICITACAO

O Municipio de Aragatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administragao,
Divisdo de Licitagdo e Contratos, torna publico, por determinacdo do Senhor
Prefeito, o Sr. DILADOR BORGES DAMASCENO, para conhecimento das empresas
interessadas, observada a necessaria qualificagéo, que esta promovendo, a seguinte
licitagdo de MENOR PREGO POR ITEM na modalidade PREGAO ELETRONICO:

PREGAO ELETRONICO N° 068/2023 - REGISTRO DE PREGCOS N° 080/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2.535/2023 - PROCESSO DIGITAL N°17.372/2023
OBJETO: REGISTRO FORMAL DE PRECOS PARA PRESTAQAO DE SERVICOS DE
TERAPIAS E OUTROS EM ATENDIMENTO A MANDADOS JUDICIAIS.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 11/01/2024 até as 08h30min do dia
16/02/2024.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: As 08h31min do dia 16/02/2024.
INICIO DA SESSAO DE DISPUTA POR LANCES: As 09h00min do dia 16/02/2024.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
Para todas as referéncias de tempo sera observado o horario de Brasilia (DF).
LOCAL: www.bll.org.br.
O Edital sera disponibilizado gratuitamente através dos sites:
www.aracatuba.sp.gov.br e www.bll.org.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAGAO - DLC
Aragatuba, 10 de janeiro de 2024.
ANA CAROLINA DOS REIS - DIVISAO DE LICITAGAO E CONTRATOS

AVISO DE LICITAGAO

O Municipio de Aragatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administragéo,
Divisdo de Licitagdo e Contratos, torna publico, por determinagdo do Senhor
Prefeito, o Sr. DILADOR BORGES DAMASCENO, para conhecimento das empresas
interessadas, observada a necessaria qualificagédo, que estd promovendo, a seguinte
licitagio de MENOR PRECO POR ITEM na modalidade PREGAO ELETRONICO:

PREGAO ELETRONICO N° 069/2023 - REGISTRO DE PRECOS N° 081/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2.566/2023 - PROCESSO DIGITAL N°17.384/2023
OBJETO REGISTRO FORMAL DE PRECOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS
AQUISICOES DE MEDICAMENTOS DABRAFENIB E TRAMETINIB
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 11/01/2024 até as 08h30min do dia
19/02/2024.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: As 08h31min do dia 19/02/2024.
INICIO DA SESSAO DE DISPUTA POR LANCES: As 09h00min do dia 19/02/2024.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
Para todas as referéncias de tempo sera observado o horario de Brasilia (DF).
LOCAL: www.bll.org.br.
O Edital sera disponibilizado gratuitamente através dos sites:
www.aracatuba.sp.gov.br e www.bll.org.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAGAO - DLC
Aragatuba, 10 de janeiro de 2024.
ANA CAROLINA DOS REIS - DIVISAO DE LICITAGAO E CONTRATOS

HOMOLOGAGAO
PREGAO ELETRONICO N° 055/2023 - REGISTRO DE PREGOS N° 067/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2.340/2023 - PROCESSO DIGITAL N°15.000/2023
O Municipio de Aragatuba, por meio da Secretaria Municipal de Administragdo —
Divisao de Licitagdo e Contratos TORNA PUBLICO a todos os interessados que o
Pregé&o Eletronico de menor precgo por item, REGISTRO FORMAL DE PRECOS PARA
EVENTUAIS E FUTURAS AQUISICOES DE UTILIDADES DOMESTICAS, no uso das
atribuicdes que Ihe sdo conferidas por lei o Sr. Prefeito Municipal, DILADOR BORGES
DAMASCENO, ADJUDICA e HOMOLOGA o presente certame, conforme Ata da
Sesséao Publica, para as empresas classificadas:
- COMERCIAL HERZOG LTDA, para fornecer os itens: 03, 09, 25, 34, 35, 38, 45, 47,
48, 49, 50, 55, 61, 69, 74, 76, 80, 82, 86, 98, 108, 109, 110, 112, 117, 128, 132, 133;
- COMERCIAL MARELLY, para fornecer os itens: 32, 37, 40, 41, 59, 79, 99, 102, 106;
- EMBAPLAS COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA - ME, para
fornecer os itens: 05, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 21, 24, 27, 28, 30, 33, 54, 56, 58, 60,
77,78, 81, 83, 85,91, 92,97, 100, 113, 114, 118, 127, 131;
- MARCOS ANTONIO RODRIGUES JUNIOR MERCADORIAS, para fornecer os itens:
02, 08, 19, 20, 22, 23, 31, 42, 63, 64, 65, 66, 67, 71, 87, 90, 107, 111, 115;
- MOAB SOLUZIONI LTDA, para fornecer os itens: 36, 89, 93, 94;
- PALMIRA DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA, para fornecer
os itens: 52, 53, 129;
- PAULO CESAR CERIZZA RILLO, para fornecer os itens: 01, 06, 17, 18, 26, 39, 44,
46, 51, 57, 62, 68, 70, 75, 84, 96, 101, 103, 122, 123, 124, 125, 126;
- SHIGEMOTO & CIA LTDA, para fornecer os itens: 104, 116, 119;
- ITENS FRACASSADOS: 04, 07, 29, 43, 72, 73, 88, 95, 105, 120, 121, 130;
GABINETE DO PREFEITO, 08 de janeiro de 2024
DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO MUNICIPAL

CONCORRENCIA PUBLICA N° 005/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2.217/2023 - PROCESSO DIGITAL N°13.381/2023
HOMOLOGACAO
O Municipio de Aragatuba TORNA PUBLICO a todos os interessados, que a licitagao
supra, de menor valor da CONTRAPRESTAQAO MENSAL MAXIMA, destinada a
“Concessdo Administrativa para prestacdo dos servigos de iluminagdo publica no
Municipio de Aracatuba, incluidas a modernizagao, eficientizagao, expansao, gestao,
operacdo e manutencao da rede municipal de iluminacéo publica pelo prazo de 13
(treze) anos”, foi homologada e adjudicada pelo Sr. Prefeito Municipal, DILADOR
BORGES DAMASCENO, o objeto ao consorcio:
- CONSORCIO LUZES DE ARAGATUBA, no valor de R$ 512.000,00 (quinhentos e
doze mil reais), 30,04% de desagio do valor estimado pela Prefeitura.
GABINETE DO PREFEITO - Aragatuba, 10 de janeiro de 2024.
DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO

22 ALTERAGAO DO PREGAO PRESENCIAL ABERTO JUNTO AO DEPARTAMENTO
DE COMPRAS E LICITAQOES

N°: 018/2023 — OBJETO: CONTRATAGAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAGCAO DE EVENTUAIS SERVICOS DE TRANSPORTE POR CAMINHAO,
ONIBUS E VANS EXECUTIVAS E SERVICOS CORRELATOS — ABERTURA DOS
ENVELOPES E INICIO DO JULGAMENTO: 24 de janeiro de 2024, as 14:00 horas,
na Rua Baruel, n°® 501, térreo, sala de licitagdes, Centro, Suzano-SP.

SAMUEL DE OLIVEIRA - Secretario Municipal da Manutengao e Servigos Urbanos.

CNPJ/MF n° 49.642. 083/0001 01 - NIRE n° 353.006.104-66

A bleia Geral Ext ia Realizada em 13 de Dezembro de 2023
As 9hs do dia 13/12/2023, por meio de videoconferéncia, sede social da JK 031 Empreendimentos e Participacdes S.A.
Presenca: A totalidade do capital social da Companhia. Deliberagdes: Aprovar o aumento do capital social da
Companhia no montante de R$ 25.000.000,00, passando o capital social de R$ 100.047.064,61 para R$ 125.047.064,61,
mediante emissdo de 90.660.355 agdes ordinarias, nominativas e sem valor nominal, com valor de emissdo de R$ 0,27
por acdo, definido nos termos do artigo 170, §1°, II da Lei das Sociedades por A¢des. As acdes da Companhia ora
emitidas sdo, neste ato, subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional, pelo Gnico acionista da Companhia,
Sr. Roberto de Rezende Barbosa, RG n° 3.431.622-X, (“CPE”) n° 368.376.798-72, nos termos do boletim de subscri¢ao
Anexo I. Em razdo da deliberacdo acima, o Artigo 5° do Estatuto Social da Companhia passa a contar com a seguinte
redacdo: “Artigo 5°: 0 capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é R$ 125.047.064,61, dividido
em 291.726.684 agdes ordindrias, nominativas e sem valor nominal. Paragrafo anemz. A cada agdo ordindria
corresponderd o direito a um voto nas deliberacbes da A bleia Geral. Pardgrafc do. A Companhia poderd
adquirir as proprias acoes, mediante aprovagdo dos acionistas representando a maioria do capital social, a fim de canceld-
las, ou manté-las em tesouraria para posterior alienagéo.” Autorizar a administracdo da Companhia a praticar todos os
atos necessarios a implementagao das deliberagdes acima e ratificar todas as demais disposi¢des do Estatuto Social da
Companhia ndo expressamente alteradas por este instrumento. Nada mais a tratar. Mesa: Roberto de Rezende
Barbosa - Presidente; Alberto Neri Duarte Junior - Secretario. JUCESP n° 487.265/23-3 em 27/12/2023. Maria Cristina
Frei - Secretaria Geral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANCA PAULISTA

REDESIGNAGAO - ALTERAGAO DE DATA DE ABERTURA - RETIFICAGAO DE EDITAL - PRE-
GAO ELETRONICO N° 104/2023 - O Municipio de Braganca Paulista torna publico aos interes-
sados que fica redesignada a data da sessdo de abertura da licitagdo do Pregao Eletrénico n°®
104/2023 - objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTACAO DE SERVI-
COS DE BOMBEIRO CIVIL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SEGURANCA E DEFESA CIVIL, CONFORME TERMO DE REFERENCIA para 29/01/2024 -
09h30. O edital retificado estara disponivel no Balcédo da Divisdo de Licitagdo, Compras e Almoxa-
rifado, a Avenida Anténio Pires Pimentel, n°® 2.015, Centro, em dias Uteis das 09h00 as 16h00 ho-
ras, no site www.braganca.sp.gov.br, e na plataforma Bbmnet: www.novobbmnet.com.br. Braganca
Paulista, 10 de janeiro de 2024. MARCEL BENEDITO DE GODOI - Chefe da Divisdo de Licitagéo,
Compras e Almoxarifado

'd N\
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Aviso de Licitacao
Pregao Eletronico N° 126/2023
Processo Administrativo N° 620/2023
Modalidade: Pregao Eletrénico. Tipo: Menor preco por lote. Objeto: Registro
de precgos para aquisi¢do eventual e futura de KIT DE GENEROS ALIMENTICIOS
(CESTAS BASICAS), destinados a atender as necessidades das familias do
Municipio de Morro Agudo, com entrega parcelada, conforme descritivo completo
em Termo de Referéncia e Edital. Data do inicio do prazo para envio da proposta
eletrénica: 12 de janeiro de 2024. Data e hora da abertura da sessdo publica:
dia 24 de janeiro de 2024, as 09:00h. Acesso a sesséo através do enderego
http://177.129.28.34:8079/comprasedital/. Aquisicdo do Edital: Poderao adquirir
na integra, na Praga Martinico Prado, 1626 ou através do site: www.morroagudo.

v.br. Informagdes através do telefone (16) 3851-1400. Morro Agudo/SP,

SP.gov.Dr
| 10/01/2023. Vinicius Cruz de Castro, Prefeito Municipal.
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